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Onde se lê: 
 
5.5 Para cálculo do percentual obtido pelo candidato(a) será considerada a razão 

entre a votação obtida pelo candidato(a) no segmento e o quantitativo total de 

eleitores do segmento aptos a votar. 

a) O Percentual de votação final de cada candidato(a) será obtido pelo 

somatório da média ponderada dos percentuais alcançados em cada segmento, 

conforme fórmula a seguir: 

 
TVC = [(1/3 x (VDo/NDo)) + (1/3 x (VTa/NTa)) + (1/3 x (VDi/NDi))] x 100 

 
Onde: 

TVC = Taxa percentual do total de votos do(a) candidato(a) 

VDo = Número de votos recebidos pelo(a) candidato(a) no segmento de Docentes 

VTa = Número de votos recebidos pelo(a) candidato(a) no segmento de Técnicos- 

Administrativos em Educação 

VDi = Número de votos recebidos pelo candidato(a) no segmento de Discentes  

NDo = Número de eleitores aptos a votar no segmento de Docentes 

NTa = Número de eleitores aptos a votar no segmento de Técnico-Administrativos 

em Educação 

NDi = Número de eleitores aptos a votar no segmento de Discentes 

 
Leia-se: 

 
5.5 Para cálculo do percentual obtido pelo candidato(a) será considerada a razão 

entre a votação obtida pelo candidato(a) no segmento e o quantitativo total de votos 

válidos do segmento. 

a) O Percentual de votação final de cada candidato(a) será obtido pelo 

somatório da média ponderada dos percentuais alcançados em cada segmento, 

conforme fórmula a seguir: 

 
TVC = [(1/3 x (VDo/NDo)) + (1/3 x (VTa/NTa)) + (1/3 x (VDi/NDi))] x 100 

 



 

Onde: 

TVC = Taxa percentual do total de votos do(a) candidato(a); 

VDo = Número de votos recebidos pelo(a) candidato(a) no segmento de Docentes; 

VTa = Número de votos recebidos pelo(a) candidato(a) no segmento de Técnico- 

Administrativos em Educação; 

VDi = Número de votos recebidos pelo candidato(a) no segmento de Discentes; 

NDo = Número de votos válidos no segmento de Docentes; 

NTa = Número de votos válidos no segmento de Técnico-Administrativos em 

Educação; 

NDi = Número de votos válidos no segmento de Discentes. 
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